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Requer ao Deputado Federal Osires

Damaso (PSC), Destinação de recursos para

a edificação da sede definitiva do Núcleo de

Criminais de Gurupi-TO.
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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Deputado

Federal Sr. Osires Damaso.

Wendel António Gomídes
Presidente

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO JUSTIFICATIVA Vereador

Atualmente o Núcleo de Perícia Criminais de Gurupi é sediado em uma residência

alugada. Atualmente tramita na Câmara Municipal de Gurupi Projeto de Lei da

Prefeitura Municipal de Gurupi, proposta para doação de uma área pública de

propriedade do município, composta por dois lotes, sendo os lotes 01 e 02, ambos

localizados na rua 21 Quadra 43 Setor União V em Gurupi.

O objetivo desse requerimento é poder buscar recursos para a construção do Núcleo

de Perícia de Gurupi, para que assim o órgão possa ter mais qualidade de trabalho e

atender a população com mais rapidez e conforto, pois a sede atual não é adequada

para o desenvolvimento dos trabalhos ali realizados, ressaltando que a sede própria

desse órgão diminuirá os gastos com aluguel e manutenção do estabelecimento

alugado, onde atualmente se encontra o Núcleo de Perícias

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 29 dias do mês
de maio de 201.
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